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LEI MUNICIPAL Nº 1.270 DE 29 DE ABRIL DE 2021 

"Dispõe sobre alterações na Lei Municipal 
nº 6991201 O, que trata da Estrutura Básica 
da Câmara Municipal de Fundão, e dá outras 
providências.,, 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE FUNDÃO, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Altera o Anexo li da Lei Municipal nº 699/201 O, reenquadrando os cargos e 
funções gratificadas para as seguintes referências e remunerações: 

ANEXO II 
CARGOS EM COMI SSÃO QUE COMPÕEM A ESTRUTURA ADMI NISTRATIVA 

ÓRGÃO CARGOS REFERENCIA QUANTIDA DE VENCIMENTO 
Procurador Geral da Procurador Gera l da 

GC-1 1 R$6.035,16 
Câmara - PGC Câmara 

Chefe de Gabinete - GAB Chefe de Gabinete GC- 2 1 R$S.394,32 

Unidade Centra'.! de Controlador Geral da 
R$S.394,32 Controle Interno - UCCI Câmara GC-2 1 

Assessor Parlamentar da Assessor Parlamentar da 
Presidência III - Presidência III GC-4 1 R$2.241,29 

ASEPARP3 
Departamento de Agente Contábil-

CC-4 1 R$2.241,29 Financas Financeiro 
Assessor Parlamentar da CC-3 

1 R$3.045,32 
Presidência IV 

Gabinete do Presidente - Direto r de Reairsos 
1 R$2.2 4 1,29 GA B Humanos CC-4 

Gerente de Compras e CC-3 1 R$3 .04513 2 
Contratos 

Gabinete do Presidente - Chefe de Transporte 
OC-5 1 

R$2.125,10 
GAB 

Assessor Parlam entar da Assessor Pa rlament ar da 
Presidência :n - Presj dência II OC-6 1 R$1 .82 7,20 

ASE:PARP2 
Assessor Parlamentar - Assessor de Mandato CC-7 

6 R$1.674,93 ASERPA R Parlamentar 

Art. 2° Extingue na Estrutura Básica da Câmara Municipal de Fundão o cargo de Chefe 
de Dept" de Com. e Cerimonial, revogando, então, o artigo 26 da Lei nº ç 
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Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão conforme descrição 
abaixo: 

a) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 001100.01.031.0001.2.001 - Manutenção das 
Atividades do Poder Legislativo 

3319011000 - Vencimentos e Vantagens Fixas 

3319013000 - Obrigações Patronais RGPS 

b) FONTE DE RECURSO: 1000 Recurso Ordinário; 

c) IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: 

Art. 4° Esta lei entra em vigor imediatamente no dia de sua publicação. 

o urnc1 Fundão/ES, 
m_l~rl=-·abril-de-202 t._ 

1 a-r-de-Souz-a--8erg 
Prefeito Municipal 

~ 

Registrado e publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
em 29 de abril de 2021. 

Daniell Teixeira Pedrini 
Secretária Mu icipal de Administra ão 
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